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PORTARIA Nº 09/2024
De 24 de janeiro de 2024

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO 
PERMANENTE  DE  PLANEJAMENTO  DE 
CONTRATAÇÃO  DISPOSTA  NO  DECRETO 
ESTADUAL N° 342/2023, NO ÂMBITO DA AGÊNCIA 
REGULADORA  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DO 
ESTADO  DE  SERGIPE  -  AGRESE  E  DÁ 
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
artigos 16, I e 17, I e III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, e de acordo com o estabelecido no art. 23, do 
Decreto Estadual n° 342 de 28 de junho de 2023(alterado pelo Decreto 432 de 20 de setembro de 2023), e,

Considerando  a  necessidade  de  constituir  a  Comissão  Permanente  de  Planejamento  de 
Contratação para fins de aquisição de bens e contratações de serviços em geral pelos órgãos da Administração 
Pública Estadual direta, autárquica e fundacional do Estado de Sergipe;

Considerando a deliberação da Diretoria Executiva da AGRESE na reunião realizada no dia 
23 de janeiro de 2024.

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir a Comissão Permanente de planejamento de contratação  no âmbito 
dessa Agência Reguladora, de acordo com o disposto no Decreto Estadual n° 342 de 28 de junho de 2023, com a 
seguinte composição:

I – Roberta Antunes Santos, CPF n° XXX.143.805-XX (Coordenadora);

II - Júlio César Moreira Melo, CPF n° XXX.646.605-XX (Membro);

III - James Charles Leal Lisa, CPF n° XXX.993.205-XX (Membro); e,

IV - Maria da Conceição Albuquerque, CPF n° XXX.729.465-XX (Membro).

Art. 2º. Conceder a cada Servidor indicado no artigo anterior um adicional de participação 
mensal de acordo com o §2°, do art. 1° da Resolução n° 002/2022 do Conselho de Reestruturação e Ajuste 
Fiscal – CRAFI, sendo concedido o valor de R$ 800,00 para o membro indicado no Inciso I, e para os demais 
membros o valor de R$ 400,00.
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Parágrafo  Único. O  valor  do  adicional  de  participação  estabelecido  no  art.  2°  está 
condicionado à autorização do Conselho de Reestruturação e Ajuste Fiscal – CRAFI para o efetivo pagamento.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de Sergipe, retroagindo seus efeitos a 24 de janeiro de 2024.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju, 24 de janeiro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: IZYP-D0CE-OC5Y-O1MW

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/02/2024 é(são) :
LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA - 07/02/2024 12:56:06 (Docflow)
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Extrato da PORTARIA Nº 09/2024, de 24/01/2024. AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO ESTADO DE SERGIPE – AGRESE. Constituir a Comissão Permanente de planejamento de contratação 
no âmbito AGRESE, de acordo com o disposto no Decreto Estadual n° 342/2023, com a seguinte composição: I – 
Roberta  Antunes  Santos,  CPF n°  XXX.143.805-XX (Coordenadora);  II  -  Júlio  César  Moreira  Melo,  CPF n° 
XXX.646.605-XX (membro); III - James Charles Leal Lisa, CPF n° XXX.993.205-XX (Membro); IV - Maria da 
Conceição Albuquerque, CPF n° XXX.729.465-XX (Membro); Conceder adicional de participação no valor de R$ 
800,00 para o membro indicado no Inciso I, e para os demais membros o valor de R$ 400,00, condicionado à 
autorização  do  CRAFI,  para  o  efetivo  pagamento.  Vigência:  Com  a publicação  deste  extrato  no  D.O.E., 
retroagindo seus efeitos a 24/01/2024. Sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Aracaju, 24 de janeiro de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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